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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Emenda ao Projeto de Lei Ordinária n° 206 de 2021: 

Art 1° — Renumera o parágrafo único para § 1°; 

Art 2° — Inclui o § 2° ao artigo 1° com a seguinte redação: 

"§ 2°: A execução de qualquer modalidade de 

serviço de transporte coletivo de passageiros no âmbito da 

competência municipal, sem autorização do Município, 

independentemente de cobrança de tarifa, será considerado 
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ilegal e caracterizada como serviço clandestino, sujeitando-

se às penalidades previstas em lei especifica." 

Art 3° — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romanià;de Oliveira, 02 de Agosto de 2021. 

Francisco Norbert i a Rocha de Moraes 

Vereador rbertinho 
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